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TERMO DE REFERENCIA 

1. Objeto 

Constitui objeto do presente Termo de Referéncia a aquisicdo de “Tubo de Polietileno 

(PEAD)” e Kit % de PVC para instalação de hidrémetro utilizével nas novas ligações e 

manutenções preventiva e corretiva de redes de agua” utilizados pelas equipes de 

manutencio de redes da Divisdo Técnica Operacional desta Autarquia. 

Modalidade/licitagdo: Dispensa de licitação — menor prego global por lote. 

2. Definigdo dos materiais 

ITEM |Qtde | Unid Descri¢do dos materiais 

Mt | Tubo de polietileno PEAD 1 MPA DN 20 mm x 2,3 PN 10 PE 80/100 AZ 

7000 de pigmentação azul fabricada de acordo com a norma NBR8417 e 

¥ NTS048 (SABESP). 

ITEM |Qtde | Unid Descri¢do dos materiais 

und |Kits de conexdes para caixa de proteção de hidrémetro, contendo: 01 

cotovelo 3/4" RR de PVC azul NBR 9052 e NBR ISO 7-1, 01 registro com 

adaptador DN 3/4" x 20 mm de PVC azul com acionamento tipo 

borboleta NBR 11306, 01 fita veda rosca 18 mm x 10 m, 02 

abragadeiras de nylon medindo 277 mm x 4,7 mm x 1,3 mm, 01 tubete 

curto de PVC azul NBR 8194, 01 tubete longo de PVC azul NRB 8194, 02 

porcas de PVC azul para tubete com inserto metélico NBR 8194 e NBR 

3 1SO 7-1, 02 guarnições 3/4" de borracha para hidrémetro NBR 8194. 

400 

3. Justificativa 

Faz-se necessaria a contratação de empresa para aquisicdo de “material para reposição 

de estoque” utilizados em novas ligagdes e manutengdes preventiva e corretiva de 

ligações de redes de água” que serdo utilizados pelas equipes de ligação e manutenção 

de redes da Divisdo Técnica Operacional desta Autarquia. 

3.1. A estimativa das quantidades foi levantada, levando-se em consideragéo os 

seguintes parametros: 

1. O histérico de consumo dos últimos 03 (trés) meses; 

1I. Sazonalidades conhecidas ou periodos com grande variagdo das quantidades 

demandadas; 
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4. DOS PRAZOS, DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. As unidades objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 20 (vinte) 

dias — LOTE 01 e 40 (quarenta) dias — LOTE 02, a contar da emissdo da Nota de Empenho 

pelo Departamento de Compras e Contratos da SAECIL, onde tal documento substituira 

o Contrato. 

4.2. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais no Almoxarifado da 

SAECIL — Superintendéncia de Agua e Esgotos da Cidade de Leme, sito à Rua Padre Julido, 

nº 971, Centro — Leme/SP, das 08h00 às 16h00, de segunda a sexta-feira, ficando sob sua 

responsabilidade todos os riscos e custos com o transporte e descarga do objeto desta 

licitagdo. 

4.3.0 objeto da dispensa de licitag3o será recebido, provisoriamente, quando da entrega, 

para a devida verificagdo da conformidade dos mesmos com as especificagdes, 

observados os requisitos quantitativos e de qualidade, segundo exigéncias deste termo; 

e, definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias Uteis apds o recebimento provisério, 

desde que averiguada a pertinéncia dos mesmos, sempre tendo em vista as exigéncias 

deste termo. 

4.4. O servidor responsavel pelo recebimento do objeto, apds o seu recebimento 

definitivo, encaminharé o documento habil para aprovação da autoridade competente, 

que o encaminhara para pagamento. 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento sera efetuado em até 15 (quinze) dias apds o recebimento dos 

materiais, emiss3o e aceitação da fatura. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela SAECIL serd devolvida a Contratada para as 

necessarias corregdes, com as informagdes que motivaram sua rejeição. 

5.3. A não aceitação do objeto implicara na suspensdo imediata do pagamento. 

5.4. A Contratada deverd também enviar o arquivo Nota Fiscal Eletrénica e o XML da 

NOTA FISCAL ELETRONICA para o e-mail: compras@saecil.com.br, onde o documento 

serd analisado pelo sistema VARITUS. 

5.5. Todo e qualquer pagamento devido pela Contratante serd efetuado exclusivamente 

através de depdsito em conta corrente, devendo, portanto, os interessados informarem 

o banco, a agéncia e o nimero de conta em sua proposta. 

6. ESPECIFICAGOES GERAIS 

6.1. A contratada deverd fornecer, quando solicitado, os catalogos de dados/desenhos 

dos materiais e termo de garantia contra quaisquer defeitos de fabricagdo dos produtos. 

6.2. As unidades deverdo ser entregues em condições resistentes ao transport 

armazenagem. 

Rua Padre Julido, 971 . Centro . Leme . SP . 13610-230 . Caixa Postal 24 . Tel.: (19) 3573-6200 . 0800 771 6231 

C.N.PJ.: 46.675.997/0001-80 1LE.: 415.128.224.111 www.saecil.com.br



A A 
W 

S AE( IL Superintendência de Água e VWV 
Esgotos da Cidade de Leme i “ 

6.3. Os materiais deverão ser entregues da forma constante no objeto. 

6.4. A contratada se comprometerd a fornecer, em qualquer tempo e desde que exigidos, 

testes complementares de laboratério emitidos por empresa idônea e de reconhecida 

capacidade, limitados aos parametros por amostragem e estabelecidos nas normas 

técnicas e especificagdes da ABNT vigente, que comprovem a qualidade e caracteristicas 

fisicas dos produtos. Os custos com tais procedimentos ficarão a cargo da empresa 

vencedora. 

6.5. Todos os materiais deverdo ter o certificado de aprovação do INMETRO e ser 

entregues de acordo com as normas técnicas. 

6.6. As unidades deverdo estar isentas de qualquer defeito que comprometa a sua 

utilizagdo. Caso ocorra a recusa de alguma unidade, o material em desconformidade 

devers ser substituido pela contratada no prazo 05 (cinco) dias Uteis após a notificagdo 

da ocorréncia, ficando os custos de tal ação sob responsabilidade do fornecedor. 

6.7. Averiguada qualquer anormalidade nos materiais entregues, sera emitido termo de 

n3o recebimento, devendo, nesta hipétese, o fornecedor tomar as providéncias 

necessarias visando as adequagdes de rigor, por sua conta e risco, sem quaisquer 6nus a 

SAECIL, ficando o recebimento definitivo condicionado a efetiva adequação pertinente. 

6.8. O recebimento definitivo não isenta o fornecedor da substituicdo de unidades em 

desconformidade decorrente de impropriedades nos materiais, mesmo que esta seja 

somente averiguada quando da efetiva utilização das mesmas. Nesta hipétese, como de 

rigor, o fornecedor terd de substitui-los quando necessario, sem 6nus & SAECIL. 

6.9. A entrega e descarga dos materiais correrão por conta e risco da Contratada. 

7. APRESENTAGAO DOS PREGOS 

7.1. As propostas deverdo apresentar os pregos unitarios, por item, e totais, por lote. 

7.2. 0 valor médio unitério por item para a aquisição é o seguinte: 

Qtde | Unid Valor Valor. Médio 

ITEM Descrigdo dos materiais/servicos | Médio Unit. Total 

Mt | Tubo de polietileno PEAD 1 MPA DN 20 R$3,37| R$23.590,00 

mm x2,3 PN 10 PE 80/100 AZ de 

7000 pigmentação azul fabricada de acordo 

com a norma NBR8417 e NTS048 

1 (SABESP). 
TOTAL LOTEO1| R$ 23.590,00 

Qtde | Unid ] Valor Valor. Médio 

ITEM Descrição dos materiais/serviços | Médio Unit. Total 

400 Und |Kits de conexdes para caixa de R$29,29| R$11.716,00 

1 protegdo de hidrémetro, contendo: 01 \ 
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cotovelo 3/4" RR de PVC azul NBR 9052 

e NBR SO 7-1, 01 registro com 

adaptador DN 3/4" x 20 mm de PVC 

azul com acionamento tipo borboleta 

NBR 11306, 01 fita veda rosca 18 mm x 

10 m, 02 abragadeiras de nylon 

medindo 277 mm x 4,7 mm x 1,3 mm, 

01 tubete curto de PVC azul NBR 8194, 

01 tubete longo de PVC azul NRB 8194, 

02 porcas de PVC azul para tubete com 

inserto metálico NBR 8194 e NBR ISO 
7-1, 02 guarnições 3/4" de borracha 

para hidrometro NBR 8194. 

TOTALLOTEO1| R$11.716,00 

7.3. Os pregos limites constantes deste Termo, deverdo ser observados pelo Agente de 

Contratação no julgamento das propostas e reflete a média dos pregos obtidos na 

consulta a empresas do ramo de atividade do objeto, conforme legislação vigente. 

7.3.1. N3o serdo aceitos valores unitarios maiores que os pregos fixados neste Termo. 

8. Das Obrigagdes da Contratada 

8.1. Além de outras obrigações estipuladas neste Termo, a futura Contratada deverd 

observar as seguintes condições: 

a). Por conta da Contratada correrdo todos os 6nus, tributos, taxas, impostos, 

encargos, contribuicdes ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de carater 

trabalhista, acidentério, previdencidrio, comercial ou social e entre outras que 

sejam de competéncia fazendaria ou não, e os saldara diretamente junto a quem 

de direito. 

b). Sempre que convocada, a Contratada devera comparecer, sob pena de 

assumir o ônus pelo ndo cumprimento de suas obrigagdes. 

c). A Contratada sera responsavel pelos danos causados a SAECIL ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo pela inexecugdo do objeto. 

d). Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, bem como 

atender prontamente as reclamagdes apresentadas relacionadas com a execugdo 

do Contrato. 
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e). Atender prontamente às notificações, reclamações, exigências ou observações 

feitas pela SAECIL, substituindo, quando for o caso e às suas expensas, o produto 

que, eventualmente, tenha sido entregue em desacordo com o Contrato. 

9. Das Obrigações da Contratante 

9.1 São obrigações da Contratante, além de outras previstas neste Termo: 

a). Efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos estabelecidos 

neste Termo. 

b). Fiscalizar a execução do Contrato e subsidiar a Contratada com informações 

necessarias ao fiel e integral cumprimento do Contrato. 

c). Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorréncia que interfira no 

fornecimento; 

10. Da Adequação Orgamentdria 

As despesas decorrentes da contratacdo do objeto correrdo a conta da dotagdo 

codificada sob nº 03.01.02.17.512.0045.2.163.3.3.90.30.00 do orgamento dos exercicios 

vigente e subsequente. 

11. DISPOSIGOES FINAIS 

11.1 Esta solicitagdo foi elaborada em consonancia com o Decreto Municipal nº. 8.060, 

publicado na Imprensa Oficial do Municipio de Leme em 14/03/2023, e a Lei Federal ne. 

14.133/2021 

Leme, 10 de abgil de 
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